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PROJETO DE LEI Nº , DE 1 

Cria o Fundo Estadual de Desenvolvimento e idadania e dá outras 

providências. 

U> ..... 
: Art. l º - Fica criado o Fundo Estadual de Desenvolvimento e 

;ptdadania - FEDEC, com a finalidade de prover recurso para o fomento da 

,ttividade econômica e do emprego no Estado de São Paul . 

... 
... . ,- § 1 ° - Os recursos do FEDEC destinam-s exclusivamente à --co 9oncessão de crédito, em condições facilitadas, 

• 
a IIllCro e pequenos 

"''empreendedores instalados no Estado de São Paulo. 

§ 2° - Para fins desta lei, micro e pequenos mpreendedores são 

todas as pessoas tisicas ou jurídicas que desenvolvam ati • dades de produção 

ou comercialização de produtos ou prestação de serviços, e cuja receita bruta 

mensal comprovada não ultrapasse 1.387 (hum mil, treze tos e oitenta e sete) 

Unidades Fiscais do Estado - UFESP. 

Art. 2º - Os recursos do FEDEC serão aplicados para: 

I - aquisição de matéria prima, ferramentas, ins os e equipamentos; 

II - melhoria e ampliação de instalações; 
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III - recuperação de equipamentos; 

2 

---· 

IV - modernização tecnológica do siste a de produção e 

comercialização; 

V - capacitação e treinamento gerencial os beneficiários e 

assistência técnica aos empreendimentos fmanciados; 

VI - formação de mão de obra; 

VII - capital de giro. 

Art. 3º - Na aplicação dos recursos do undo Estadual de 

Desenvolvimento e Cidadania serão observados os seguint s princípios: 

I - política de crédito progressiva voltada para o segmentos sociais e 

econômicos não atendidos pelo sistema financeiro; 

II - prioridade aos empreendimentos não-po idores, que gerem 

maior número de empregos e que potencializem as voca ões econômicas de 

cada região sócio-ambiental; 

III - incentivo às fo-rmas comunitárias de organiz ção; 

IV - participação da sociedade civil na de ·ção das normas 

pertinentes e na aprovação, acompanhamento, avaliaçã e fiscalização dos 

projetos; 
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V - publicidade dos procedimentos e proces os decisórios e de 

contratação; 

VI - adoção de regras estáveis, simples e conci as para a concessão 

do crédito, diminuindo as exigências e agilizando a análise da operação; 

Vil - economia de meios, racionalização d recursos e auto­

sustentação financeira; 

VIII - adoção de mecanismos adequados para o companhamento e a 

avaliação dos projetos. 

Art. 4° - Constituem recursos financeiros do Fundo Estadual de 

Desenvolvimento e Cidadania: 

I - as dotações orçamentárias e créditos s plementares a ele 

destinados; 

ll - os provenientes do retomo das operaçõ s com recursos do 

FEDEC, inclusive correção monetária, multa e juro devidos em suas 

operações; 

III - o resultado das aplicações financeiras do F DEC; 

IV - as contribuições e doações de pessoas fisicas ou jurídicas, 

nacionais ou estrangeiras. 
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§ l º - A gestão dos recursos financeiros do FE EC caberá ao Banco 

do Estado de São Paulo S/ A - BANESPA. 

§ 2º - O Orçamento do FEDEC constará a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e do Orçamento do Estado, nos t nnos das nonnas 

constitucionais e financeiras em vigor. 

Art. 5° - A concessão de crédito com os ecursos do FEDEC 

obedecerá às seguintes condições, sem prejuízo de outras serem estabelecidas 

pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento e Cidadania CEDEC: 

I - prévia aprovação dos projetos pelo CEDEC; 

II - prazo máximo de 5 (cinco) anos; 

III - juros de 6o/o (seis por cento) ao ano; 

IV - correção monetária integral pelo índice ofic ai de inflação; 

V - limite de crédito de l. 387 (hum mil treze tos e oitenta e sete) 

Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESP~ 

VI - progressividade do montante financiado e dos prazos para 

pagamento, condicionada ao prévio adimplemento dos cré itos anteriores. 
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Parágrafo único - A aprovação dos projetos e a oncessão do crédito 

com recursos do FEDEC estão condicionadas à apresenta ão, pelo proponente, 

dos seguintes documentos: 

I - certidão negativa de débito de tributos ederais, estaduais e 
. . . 

mun1c1pa1s; 

II - declaração de que o proponente é c pridor rigoroso da 

legislação trabalhista, convenções e acordos coletivos; 

III - certidão de que o proponente não está insc ·to na dívida pública 

do Estado, nem é inadimplente do Banco do Estado e São Paulo S/ A -

BANESPA. 

Art. 6º - Fica instituído, no âmbito da Secr aria de Emprego e 

Relações do Trabalho, o Conselho Estadual de Desenvol • ento e Cidadania -

CEDEC, competindo-lhe, nos termos desta lei: 

I - definir as díretrizes e prioridades para a aplic ção dos recursos do 

Fundo; 

II - editar normas complementares para a conce são do crédito; 

III - aprovltr os projetos apresentados, me te apreciação de 

parecer técnico de viabilidade econômica, elaborado pela Ífpretaria; 
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IV - detenninar as garantias a serem exigida dos tomadores de 

empréstimo, de modo a assegurar a liquidez dos pagament s; 

V - acompanhar o andamento dos projetos provados, emitindo 

relatórios periódicos de avaliação; 

VI - adotar as providências cabíveis para apuraç o e correção de atos 

praticados pelos tomadores de empréstimo que contrarie as normas vigentes, 

determinando as sanções a serem aplicadas; 

VII - propor legislação pertinente ao combate o desemprego e ao 

incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Esta o; 

VIII - elaborar seu regimento interno. 

Art. 7º - O CEDEC terá a seguinte composição: 

I - o Secretário de Estado do Emprego e Relaçõ s do Trabalho; 

II - o Secretário de Estado da Criança, Família e Bem-Estar Social; 

III - o Secretário de Estado da Ciência 

Desenvolvimento Econômico; 

Tecnologia e do 

IV - o Secretário de Estado da Economia e Plan ·amento; 

V - l (um) membro da Comissão de Economi e Planejamento da 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, esco "do no âmbito da 
. - . ' . com1ssao, a seu cnteno; 
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, 
VI - 3 (três) representantes das Centrais Sin ·cais - Central Unica 

dos Trabalhadores, Força Sindical e Central Geral dos Tr balhadores; 

VII - l (um) representante do Serviço Brasileir de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas - SEBRAE; 

VIII - 1 (um) representante da Federação das ústrias do Estado de 

São Paulo - FIESP; 

IX - 1 (um) representante da Federação do C mércio do Estado de 

São Paulo; 

X - 1 (um) representante do Departamento Inter indicai de Estatística 

e Estudos Sócio-Econômicos - DIEESE. 

§ 1 º - A secretaria executiva do CEDEC será exercida pela 

Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho, a qual pr porcionará o suporte 

técnico-administrativo necessário ao seu funcionamento. 

§ 2º - Os suplentes do Conselho serão 

regimento interno, pelos membros titulares respectivos. 

• ados, na forma do 

§ 3° - Os membros do CEDEC terão manda o de 2 (dois) anos, 

podendo ser reconduzidos uma vez. 
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Art. 8º - O Poder Executivo fará publicar m nsalmente no Diário 

Oficial do Estado relatório atualizado sobre as atividades do Conselho e sobre 

a movimentação financeira do FEDEC contendo, no míni o: 

I - execução orçamentária do Fundo; 

II - fluxo de caixa mensal; 

III - resumo dos projetos analisados, com j stificativa para sua 
~ • • ""' aprovaçao ou reJe1çao; 

IV - relatórios de acompanhamento dos projeto beneficiados. 

Art. 9° - O Poder Executivo regulamentará a pr sente lei no prazo de 

60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 1 O - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros no exercício imediatam nte posterior à sua 

entrada em vigor. 

• 
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De acordo com dados da Fundação SEADE DIEESE, a taxa de 

desemprego total da região metropolitana de São Paulo a • giu em abril último 

15,9% da População Economicamente Ativa. Em n • eros absolutos, são 

1.342.000 de pessoas sem emprego, patamar recorde esde que o ú1stituto 

miciou a pesquisa, em janeiro de 1985, e superior ao d outras três grandes 

capitais (Porto Alegre, Belo Horizonte e Curitiba). De acordo com o 

coordenador técnico do DIEESE, Sérgio Mendonça, este índice representa um 

prejuízo de US$ 2 bilhões/ano para a economia da metr • ole, o equivalente a 

3% da massa total anual de rendimentos da região. 

A pesquisa patrocinada pela Fundação SEAD em conJunto com o 

DIEESE aponta igualmente o empobrecimento da popula ão de São Paulo: de 

1985 a março de 1996 houve uma queda de 49,3% a renda média dos 

ocupados. 

Como resultado deste processo de recessão e d semprego aumentou 

significativamente o número de trabalhadores que de envolvem pequenas 

atividades por conta própria. De acordo com estatística do IBGE, nas seis 

principais regiões metropolitanas do país o perce tual de pequenos 

empreendedores passou de 17 ,53o/o, em 1989, para 22,02° , em 1995. 
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Um dos principais obstáculos que estes trabalh dores enfrentam para 

levar adiante seus negócios é precisamente a dificuldade e acesso ao sistema 

de crédito convencional, em razão das altas taxas de ·uros praticadas, do 

excesso de burocracia e das múltiplas garantias exigidas p los bancos. Segundo 

pesquisa patrocinada pelo SEBRAE, CNI e B ES (Qualidade e 

Produtividade na Indústria Brasileira, 1995), a falta de recursos financeiros 

constitui, para 70o/o dos microempresários brasileiros, o p • cipal impedimento 

para a adoção de técnicas e métodos modernos de eleva ão da produtividade. 

Em Porto Alegre, de acordo com levantamento da prefe"tura local, 40% dos 

pequenos negócios fecham stias portas entre o sétiino e o ·gésimo quarto mês, 

em boa parte por falta de capital de giro. 

Uma política de atenção a este segmento sóci -econômico assume 

particular importância quando se considera o potencial de geração de emprego 

e renda oferecido por estes pequenos negócios. Como sabido, as micro e 

pequenas empresas geram, comparativamente, mais post s de trabalho do que 

as grandes corporações, oferecendo igualmente uma opo • dade para aqueles 

que estão sem emprego desenvolverem seus próprios neg 'cios. 

A presente proposição busca justamente esta lacuna, 

proporcionando aos pequenos empreendedores instalados m São Paulo acesso 

' 

1 
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ao crédito, em condições facilitadas. A iniciativa inspir u-se nos programas 

desenvolvidos em Porto Alegre e no Distrito Federal, be 

pioneira do economista Muhammad Yunus. Yunus 

• • • como na expenenc1a 

dou, em 1983, o 

''Grameen Bank'', destinado a fazer pequenos empréstint s à população pobre 

de Bangladesh. Treze anos depois o banco é um sucess comercial: tem mais 

de mil sucursais, opera em 35 mil vilarejos e concede mpréstimos no valor 

total de US$ 30 milhões ao mês, com índice de inadimplê eia de apenas 3%. O 

mais importante, contudo, é o resultado social obtido pel Grameen: 48% dos 

que fizeram empréstintos constantes no período 1983-93, trapassaram a linha 

da pobreza e outros 27% chegaram perto desta meta. 

Para viabilizar a concessão de crédito aos micro e pequenos 

empreendedores do Estado, propomos a constituição de fundo, gerido pela 

Secretaria de Estado de Emprego e Relações do Trab o em conjunto com 

representantes da sociedade civil. 

Cumpre afastarmos, desde logo, a alegação de ·nconstitucionalidade 

do projeto. 

No que se ret'ere à instituição do F do Estadual de 

Desenvolvimento e Cidadania - FEDEC, a Constituição aulista é inequívoca 
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efeito, o artigo 176, 

inciso IX, da Magna Carta do Estado proíbe a instituição e fundos de qualquer 

natureza SEM A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO LEGISLA T 

Quanto ao poder de iniciativa, é ele concorrent nos termos do artigo 

19 e 24 da Constituição de São Paulo. Isto porque, como 

constitucionalista José Afonso da Silva, APENAS EM C 

iniciativa legislativa é outorgada com exclusividade a 

• • • em ensina o emento 

SOS EXPRESSOS a 

órgão ou pessoa 

apenas (C.'ur.~o de Direito Constitucional Positivo, São Pa o, Malheiros, 1995, 

p. 497). Em outras palavras, e como faz questão de sublinhar o emérito 

constitucionalista, a iniciativa legislativa exclusiva é exc ção à regra geral da 

iniciativa concorrente, devendo, pois, estar expressame te prevista no texto 

constitucional (idem, ibidem); não sendo este evidenteme te o caso da criação 

do FEDEC. 

O mesmo vale para a instituição do Conselho Estadual d Desenvolvimento e 

Cidadania, objeto da presente iniciativa. Em ne um dispositivo da 

Constituição é mencionada a iniciativa privativa do governador para a 

instituição de órgão semelhante. E, na medida em que sua criação inova o 

ordenamento jurídico, somente por meio de LEI pod ser criado, sendo 

imprópria, portanto, a argüição de que a presente inici tiva não pertence à 

competência do Poder Legislativo estadual. 
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São estas as razões que nos levam a solicitar a aprovação do projeto 

de lei que ora submetemos à deliberação dos nobres parlamentares desta 

Assembléia Legislativa. 

Sala de Sessões, e 28 de maio de 1996. 

\ 

Divisão de Or enamento Legislativo 
Esta pro osição contém 

, inaturas 
soe, 3 1 / s /199 {, 
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Um banco para o Betin o 
Clóvis Rossi_ 

-

SÃO PAULO - Reproduzo as prin­
cipais infonnaçõi,s de anigo desu, se­
mana do jornal "The Washingron 
Post ", de autoria de Jess1ca Marhews. 
''fellow" do Conselho de Relações 
Ex(eriores de Washington. 

E a história do economista Mohan,­
med Yunus, de Bangladesh. Incomo­
dado com a miséria que via no caminho 
para a universidade, cenrou convencer 
os banqueiros locais a emprestar di­
nheiro para os pobres, na certeza de 
pequeníssimas quantidades bastariam 
para promover enormes mudanças. 

Como é óbvio. não comoveu ban­
queiro algum. Passou lrês anos caçan­
do suporte governamental .. até que. em 
1983. n1onlou seu própri0 banco. o 
Gran1een (''rural· ·r Dez anos depoJj. 
o banco é uma histór1a de sucesso. para 
ele próprio e. pr1ncípalmente, para 0.1, 

pobres de.Bangladesh. 
Tem mais de mil sucursais. J ,6 

milhão de clientes e empresta o equiva­
lente a USS 30 milhões ao mês (o 
emprésrimo inicial é de míseros USS 
1 O ou USS 20. Na médj~, n,jo passa de 
US$ 100. valor que "í}Uiv,aler;í, nu,is 
ou n1enos, ao salário mínimo brasileiro 

no inícío de janeiro) 
A taxa de recurx,,r.ação dos emprésu­

mos atinge 97%, a sar de juros relati­
vamente altos (2 % por ano para 
empréstimos de u ano). A revolução 
promovida por Yu 11s é de conceJCo: 
em vez de se pre upar com a capaci­
dade de pagamen do tomador de 
empréstimo, os fu cionários do Gra­
me-en preocupam-se em convencê-lo de 
q11e pode usar o din eiro para melhorar 
de vida. 

E melhoram: 48 ,. dos que fizeram 
emprésrimos canse tes, nos dez anos 
de vida do banco, u rapassaram a linha 
de pobreza. Oucn s 27% chegaram 
peno dessa meta. O se_1a. crê., de cada 
quauo clientes de. ~e insólilo banco 
melhoraram de vi a. e num períod[l 
relativamente cuno (no n1áximo dez 
anos). 

}'unus quer ex.pa dir .,;eu programa. 
Ele acha que não á condições espe­
ciais em Banglade-sh que tornem a idéia 
aplicável lá e não e , outras partes do 
mundo. Eis um proj to para ser exami­
nado atentamente lo Retinha. Oded 
Grajev, e outros a nçoados quixoces 
desta terra inóspita. 

12. 93 



Desafiando todos os tratados de economia, o professor 

Muhammad Yunus fundou em 1983, em Bangladesh, 

um banco para emprestar dinheiro aos pobres. 

Os outros banqueiros riram-se dele. Hoje, o Grameen 

Bank possui agências em 35 mil vilarejos, 

2 milhões de clientes e pouco calote pois, os 

pobres, ao contrário dos ricos, não empurram 

dívidas, pagam. Ao visitar Vunus, o então 

ministro da Economia, Ciro Gomes, gostou 

da idéia. Em dezembro de 1995 começou a 

operar, em Brasília, o primeiro banco brasileiro 

inspirado no Grameen. Porto Alegre, Vitória e 

i Fortaleza deverão ter os seus em breve. 

S BA'SQl'ElROS riran1 do t(l,­

nomista r-.tuhammad Yunus, 
que chegou com a idéia de em­
prestar um punhado de dólares 

aos pobres dos vilarejos de banf:laJesh, 
nos idos de 1976. Poucos n1tsl':-. ante-., 
Yunus en1prestara menos de ~ dóliire~ 
do prorrio holso para sa]Yar um g:rut10 

de ag.ricultore:i das garra~ de um a~i()td 
t' rt·,...--hera o dinheiro de \"()]\J. A h1s,1t1-

ria não in1press1onou o~ profis,1t1nai~ 
do n1er..:ado finanLeiru. i: ti t~rofes~c1r IL'­

,·e dê' ouvir aulas pouco COO\ incentt's dt· 
con10 g.enr um banui: «()nde _1.:i ~t' \·iu 
en1pre,tar a ~ente ~en1 re(L.:rsos'» ,\1.a" 
Yunus, apt>~ar de saber q1.H.' l con:-,1Jcrc1-

vam louco, insistia em mos1raro ,:iuJn-
10 ~ 1mportan1ecriar um sistema de crt'-

di1c1 parn o, pobrl·-.: ,. E onde iá :-.l· nu 
empre.,tJr !'>U .iu, riult-"'-""--tl"' 
qut·Jn rea\m<.'nlt' prt'(I'- ft.Sirfti.t.u}:.~r,r 

'Ir,n'p\] Ulll,I d1'-(\J :'rr}otn_i~O../..'-' 
(llnl tlUI[(\', ba!lt_JLH'IT!I\ "~t'Jll t' \fl'()',(\ 

ditt'l ~ue nunul .:hq.:..i 1(1:,. c1 

.J,, .. , Lllnt~1 'lu11L1,. !JerJ u··· -­

ré::1 n:l\1 \', 1ltt1u ,l k.__·111nJr ~,,k ifÍLJl1lrn-

it· n,1 L"n1\tT<,1JaJ( ciL· Lh1!t<.1gunb, unl 

-::an11-'u, .__·nt.i,, .__ '-·r...:.i.J(, d,· mi"1·n.1 '-' t-:'-·n-

te m•.1:-rL·nJ,1 dl· t,HllL'. I k..:ididci il n.i.J,ir 

c:ontrJ ,: lt1rfL"!ilL'/J h1:-,ton.:J l' abrir a 

rnn1t'irJ ir1,t11u1s;::\(t finJ.Tllt"ILl 4ul' nJr, 

pen~a !'>Ot'n1 lu..:ru, \unu~ ~eofrrtYt'U L('· 

n1P tlJ.JL,r de: emp:t:~timti:-., 1à quL' 11 ..::a-

s(1 t"ra a f..1lt.i. JL, ht'n~ para st'rem entrl'· 

~ u t"~ t' m f-:ªr .i.n l ,.i.. A rn ri i i ) u a t" x pe-rit' n ( iu 

pdra do1~ \·ila.re1nc,. en1 ~t'µuidJ., parn 

1 
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cinco. Obteve resultados extraordiná­
rios. Os bancos, no entanto, ainda esta­
vam desconfiados, apesar de ficarem es­
pantados com o fato de que os tostões 
eram devolvidos com juros numa pro­
porção não habitual para o país. Ao 
contrário dos ricos, corno os usineiros 
do Brasil, acostumados a empurrar dívi­
das com favores políticos, os pobres pa­
gam e se sentem gratos de terem mere­
cido crédito. "Mas 06 banqueiros ti­
nham outra explicação pára essa esqui­
sitice: o crédito fora concedido numa 
pequena área e disseram para não espe­
rar os mesmos resultados ao estender o 
programa a um território maior.» En­
tào, ainda se oferecendo como fiador, o 
economista levantou recursos para em-

O AUTOR 

Francesco Zizola, jor· 
nalist:a italíaoo, traba­
lha como fret. lonc.er 
para várias publica-­
ções. Entre elas, Stern, 
The New York limes, 
l'fspresso. f autor de 

Ruas, um livro foto­
gráfico sobre a condi­
ç.lodeYidadecriari­
ças pobres no Brasil. 
Em 1995, ganhou o 
pr~mio Worid Press 
Photo, o mais impor­
tante do lotojomalis­
mo internacional. 
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Tomdelilfes 
Bangladesh passou 
?()r duas guerras de 
indeperdncia neste 
século. Foi um dos Es­
tados muçulmanos 
formados depois 
-', llldependência da 

,a em relaçao à ln­
·g1a1erra, em 1947, e 
separou-se do Paquis­
tio em 1971, quando 
passou a se chamar 
•Terra dos Bengali•. 
Nos séculos XVIII e 
XIX, a refinada manu­
fatura de algod.\o foi 
destruída pela con• 
corrência inglesa 
e o país, sob jugo bri­
tJnico, se manteve 
um grande produtor 
agrlcola, em especial 
de ópio e indigo. 
Hoje, Bangladesh pro­
dUI têxteis, cigarros. 
aço e produtos quími­
cos. As maiores ex­
portações são de juta 
e derivados, merca­
dorias que têm perdi­
do terreno para em­
balagens de 
papel e plástico. 

prestar a vinte aldeias diferentes, depois, 
a cinqüenta. (iCheguei a organizar o sis­
tema num distrito inteiro durante dois 
anos, e funcionou às mil maravilhas.)► 

Os banqueiros continuaram negando 
ajuda, mesmo depois da prova dada pe­
la operação em cinco distritos rurais, e 
apesar de os pobres devolverem tudo, 
até o último centavo. A inadimplência fi­
ca em apenas 3% do montante empres­
tado. Aquela altura, Yunus desistiu de 
tentar a ajuda dos bancos, e pediu a au­
torização do governo para fundar o 
Grameen Bank (Banco Rural). A per­
missão veio dois anos mais tarde, em 
1983,e hoje o banco trabalha em 35 mil 
vilarejos e tem emprestado cerca de 2 
milhões de dólares - o que representa 
mais do que o total de todos os bancos 
de Bangladesh juntos. O volume mensal 
de 30 milhões de dólares.~ dividido em 
lotes de 100 dólares em média. Os juros 
de Bangladesh são de extorsivos 50% ao 
ano, mas a taxa máxima no Grameen é 
de 20%, a média é de 15%, e há urna ta­
xa facilitada para a construção da casa 
própria de 8%.A princípio.não há limi­
te de crédito. As pessoas tomam de l O a 
25 dólares num ano para comprar uma 
vaca, um barco ou para tecer e fabricar 
cestos. Se tudo der certo, ela reembolsa 
a quantia e apanha uma quantia maior. 
Normalmente, a linha da pobreza é ven­
cida no décimo contrato. tiMais de um 

terço dos nossos clientes transpôs es5e li­
miar», comemora Yunus. 

Bangladesh é uma região su_ieita a 
grandes catástrofes. Um investimento 
pode ser destruído do dia para noite num 
ciclone. Em caso de má-sorte, o banco 
tranqüiliza o cliente(· faz novos projetos, 
alonga prazos, renegocia, abre outras li­
nhas de crédito. ((Os ricos também térn 
pesadas dívidas e não param de enrique­
cer, s6 há problema quando o emprésti­
mo não traz nenhum resultado.~, 

Mulheres assumem 
o poder entre islâmicos 

No final das contas, o professor Yu.nu~ 
fez escola como banqueiro com sua.'i 
idéias renegadas. Hoje, o staff de bancos 
oficiais vem fazer estágio no GramE·en 
Bank. (;São muitos o~ que vém aqui es­
pecialmente para conhecer essa expt'­
riéncia. Até do Brasil eu recebi, há pou­
co mais de um ano, o então ministro da 
Economia Ciro Gomez, que se moslrou 
bastante interessado em criar algo siilni­
lar."' Quando Bill Clinton ainda era go­
vernador do Arkansas, ele convidou Yu­
nus a estudar um modelo de banco pa­
ra oS pobres de seu Estado, onde a con­
centração de pobreza é grande . .,fui ao 
Arkansas e percebi que ali o problema 
era pareíido com o de Bangladesh: falta 
de oportunidade para os mais pobtt•s. 
Fundamos o Grameen Bank junto com 
Hillary", conta Yunus. 

O Grameen de Bangladesh emprega 
12 mil pessoas para atender seus 2 mi­
lhões de clientes - 94% deles são mulhe­
res. No inicio, ainda na fase informal, 

elas representavam somente l '1/o da mo• 
vimentação. Yunu -"'"'tdiscri-
minaçao <tf~? d e pro-
pôs que o ram rp lome-
nos 50% ffltl '.'i 1entes. 
•<Não foi f il, elas • i9-m não e ender 
naâil óe di he.M:o,,, ·maridos mos­
travam hos'!!~r que emprestar a ela, 
que nen1 mesmo sabe contar?), mas elas 
também não tinham autoconfiança. 
"No meu país, os pais ensinam as meni­
nas desde cedo que é uma grandt' infe­
licidade para a familia não terem nasci­
do homens, com o tempo acreditam 
nisso),, diz Yunus. As mais cora1osas, 
porém, tomaram a frente, conseguiram 
resultados e serviram de exernplo 

Após seis anos de muito trabalho, os 
wupos de ensino formados por mulhe­
res conseguiram que a metade da clien­
tela fosse feminina. Quando creso.:eu o 
volume de créditos familiares concedi­
dos às mulheres, ficnu claro que eles ge 
ravan11nuito mais benefícios sociais d(, 
que os gerenciados pelo!> homen:,.. «A., 
mães são muito mais cuidadosas com a 
economia doméstica, têm idéias muito 
mais claras porque os homens perdt'· 
ran1 a visão do amanhã ao se afastar do 
cuidado da casa e dos filhos e por pas­
sar a rnaior parte do tempo longe da fa­
mília),, avalia. Com o tempo, e sem a in­
termediação dos maridos, elas conse­
guiram ficar com o fruto do trabalho e 
usufruir do poder. 

Como em todos os paíse~ islâmicos, 
em Bangladesh as mulheres são excluí­
das da vida social, económica e cultural 
do país,com a desculpa da religião. Nes­
te contexto, a ação do banco foi revolu-

Hora do rush em Bangladesh. Miséria nas ruas. O Grameen Bank tem 700 mil dientes que já deixaram de ser pobres. 

1 



cion.iria. \ 11,n pr 1meiro ITI(lmenhi, hnu­
\ i: rn u1tJ dificuldade e-, 1nclus1ve, Jtenta­
(..l IS contra JS .igên(iJs. ,,~tas agora que 
,,.., bLneli..::1os ..::on1eçam a ~er vi'i1veis, .ité 

J rdJi,:.iD entre homens e mulhi:res co­
rnL·~-J J 1nuJdr, "°m direção J um rapei 
mJ 1, rc,p(1nsi\·el J..1 mulher", L·nnta Yu­
nu, () h,1r1u1 !.1mhen1 L; u~Jdt1 F'clf.l prn­

i11P\'l'f rnuJdn\J.'> ..:ultur.11s. lh cltt•ntes 

(l"íll J.: ,l:...~urnir () uimpnirn1'iS<l dl' r~1.1n­

LL1r n ... !ilhos J L'<,C()]a, não heht'r igud 
;.1( 1 l u ida, rlJ nt J r ár\'ores e _1.1n1ah a..::.: i t.ir 
nu ,1l~rt"cc-r J()it'\. 

l l l'n 1x1rno prDÍc"lo J(1 ( ;ramt'en Bank 
,_, ..::ridr unia ..:un1panhia telefônica (d 

( 1 r ,l lllt'L' n • klc..:.1111) pan1 distribuir celu -
L1~t'" ;.1,1ra J\ n1ulheres nrn1s pobres nos 
L·,1111pn..,, tornando-as assim responsá­
\ L"I~ pela. rnn1e1ra rede Je ..::omuni..::açóes 
no 1n1t'nordo país. É uma idéia que aju­
d.1r,í ,1 diminuir os abusoS,'-]Ue em parte 
~'111 ~~ru\·o..::ados pelas dificuldades cultu­
r ,li~ <' inatcriais, causados pda falta de 
-:un1unicaçào. «Com o telefone celular, 
dJ.:-, fal.irão com outras mulheres e com 
o re:-,to Ju mundo; podem melhorar e 
.tgi liza r as \'endas dos produtos agrícolas 
L' .1ss· ;rum papel de responsabilidade 
nas , unidades rurais.» Segundo Yu­
nus. esse é um belo exemplo de idéia co­
mer..::ial convertida em atividades de uti­
litl..i.de social. Para ele, todas as políticas 
estatais deveriam reunir estas qualida­
Jes, se_iam planos para a saüde e educa­
ção ou de fomento econômico: créditos, 
1 ransptirtes, telecomunicações. 

Yunus critica a idéia de um Estado as­
sistencialista. Para ele, o salârio-desem­
prego dimina a capacidade de iniciativa 
e a dignidade. «Considero ideal um sis­

tema em que cada ser 
humano é desafiado 
para fazer coisas, acre­
dito no mercado livre, 
baseado na consciên­
cia social e não na co­
biça e na ganância por 
dinheiro», diz Yunus. 
O Grameen Bank é 
uma instituição do 
roercado livre, um ti­
po ideal de organiza­
ção capitalista, mas 
seus objetivos são so­
ciais. Os projetos a se­
rem financiados são 
discutidos democrati­
camente na comuni­
dade. A palavra de or­
dem para a equipe do 
banco é: •tÜ dinheiro é 
nosso e as idéias são 
de vocês.» 

Os gerentes evitam 
(Jpinar para permitir 
um crescimento mo­
ral dos tomadores de 
empréstimos: 

1,Elas precisam se 
sentir seguras para de­
senvolver o senso de 
responsabilidadei>, diz 
Yunus. •-• 

Em Brasília, o banco do povo 

O presidente Fernando Henrique, ra a visita surpresa do agente do ban-
desde o início do governo, manifestou co. O profissional é treinado para in-
a intenção de criar o Banco do Povo, vestigar a idoneidade e a capacidade 
igual ao Grameen de Bangladesh. de trabalho do pequeno empresário. 
Mas foi a oposição quem tomou a Há duas aigfncill apenas: morar 
frente. O governador petista do Dis- há mais de cinro anos no Distrito 
trito Federal, Cristóvam Buarque:1 Federal e ter o negóciP corijugado 
criou o Banco Regwnal de Bnuflia - comacasa(lojaoufundodequintal). 
Trabalho em dezembro passadn. vol,. Além de verificar eees ,condições, o 
tadopara atend,rpequenooaüpiesll-- ,..,,.. fui •.-.in•do para orientar..,_ 
rios da economi, in6M11:ii1..l e,no futu.. bre problemu,lepia t de vigilloci1 
ro, microempresárP Jeplindos • lllli1llria. Ao reaber o rmpRSlimo. 
Prefeitura de Ptlr1io Alegre. o ii>>U- o empreendedor wi laJllbtm P-••· 
no do Espírito So111D (tarnt.lm do .. doaull &J"'"'Mnoçe,-bé,jçu 
PT) i' estio ,... infcin de ..,,. pmje de Mrni•i.tt..,.._ ....,..., • 
tos; e o Ceará yudn, aer o l"l•nrbo 0Cll'Ç8mento do proj!tc é ti ut n• -
goV<rno do PSD,R • rrvnar ""' llimi- talilnples e,em quue"lcio&oo P!ldl-

lar o~=n• e do BRB-7hdla- :::.::=.1:i1:tii:~=~ ··" 
lho fui abrir mn p011D n• cid■do • , ro, par e1e1111,J.,, quer l'*JD'PIW·um 
télite de Slo Sct ufto ptn,PUrir u, .- • c:anlo de um vizinhà»l omra o p­
propostas. Doa 1'6 W• ,itut.a,eczs. ''. . .W:deOperaçiodeQéditoir&1ir• 
21 ji -.41tJll.e'"'"' pc,lo o , lfU ~ Pilho. Q maioria 
banco -.e• ,a..,.aquafllD piei.}' "'"d.ocumentoa ~ CPIF • nio CGC 
tanumareduçloclnhbj a,10._ld .(Cad■,trodol'E1i00F~c:■ ~c,idee-. 
Oper~ ~ O 1P1: do. . 11U Geral do Codlnõllll'"'l•• o mi-
12% pod,ria _. ..J,c)ft - 1~' mao .le caraocero. tlgrmde-il'por• 
alíquota u~da w projelDI de .... -.,~ .. -o goyen10 ~ ia,zstir 1a 

mmto do BNDl!&-llinome. MM, "°"tadelimpor~depopd 
apesar da carta favorm,I da primei- - além de iCrem "'!'«Wiatu em oe-
ra-dama Ruth Cardoso, u aumrida- leçlo • IOCi<lqem, são "1ais borato, 
des monetmascontlrn:wam iz redl.- do que OI ceminhões-
tíveis. Agora. os carroairos e donot Segundo V•ldrmar, ~ B■nco do 
de bar terão de P"I!"' o imposto do P<wo está saindo~~ fil+e de labon-
qual"' industriais lio is<nto, quan- tório, maa seri ~ 80I pou-
do conseguem recuno público pan coo. Por enquamu, os '10CUnoÍ do 
se modernizarem. A carga tnbutária do Pundo de • paraGe-
será embutida no financiamento de raçiode Empiego, da,'- 111-d<> 
três meses para capital de giro e de 24 por dividendoo do B 
meses ( com se.ia meses de carência) governo local t eSbi se nesc,cia .. 
nos casc>5 de investimentos. da a participaçào de organim,o& a- • 

A exemplo do Grameen Bank, a trangeiro.s como o ~ Bani , 
estrutura montada num convênio «M instituições 6.nBlfeirM moa- • 
entre o BRB e a Secretaria do Traba- tam um megaesquemai para se pre-
lho do DF visa o progresso social. O venir de calote,, nó.e es,amns inver-
candidato a um empréstimo de 5 mil tendo a premissa: mop:tamos uma 
reais{ouSmilreaisporsóciodecoo- estrutura leve e bara1- porque da-
perativa até um teto de 25 mifreais) mos um voto de confiança ao cida-
preenche um cadastro e depois espe- dão•, comenta Vald~. 
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Falta arro1 
A maioria das indús­
trias nacionalizadas 
em 19TI voltaram tis 
mãos de seus donos 
anteriores. O arroz é 
cultivado em 90% das 
terras, dominadas por 
pequenas proprieda­
des, mas a produçào 
é insuficiente para a 
população que cresce 
rapidamente, forman­
do contingentes de 
trabalhadores rurais 
sem-terra. O solo é ri­
co, embora sujeito a 
terríveis desastres na­
turais. Em abril de 
1991, um violento 
ciclone matou 
125 mil pessoas. 
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 82ª a 86ª Sessões Ordinárias ( de 
04 a· 12/06/96), não tendo recebido emendas ou· 
substitutivos. 

DOL, 13/06/96. 
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